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1. R EQ1) ISICAO DE LICITAÇÃO N° 163/2022

2. OBJETO

EXECUÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO EM DIVERSAS RUAS DE UBIRATÀ 

r 3. .k1.01( TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-3.215.142,32

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão Despesa Categoria -Des rição Fonte Valor
1002 10981 449051020200

7 ----.1
AS, LOG ADOUROS E
ESTA 'AS RURAIS

3.215.142,32

Ubiratã — Parana, 04 de abril de 2022

SECRETARIA DE SER NOS E PAVIMENTAÇÃO

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Recebimento: .z-4 /2022

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO
ORÇAMENTARIA

IM NÃO

6. DESPACHO DA A UTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

7. DIVISÃO DE L IITAÇÃO

Data de recebimento: CY)-/ O /2022
Hora:  9  :  op 

GP' g.03
ot6 °1-

R ' YO FINANCEIRO

SIM NÃO

daS"\t‘.

Sec manças

a éZio

Divisão de Licitação
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ANEXO I
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N° 163/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. 0 presente procedimento visa à escolha da melhor proposta para executar o MicrorrevestimentoAsfáltico a frio, em diversas ruas de UbiratA.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A presente licitação se faz necessária para realizar o Microrrevestirnento Asfaltico a frio em diversasruas de Ubiratd, tendo em vista que se trata de Areas de grande necessidade, com grande movimentação e trafegode veículos. A rua está deteriorada, devendo receber uma atenção especial. São providências necessárias para amanutenção e preservação do nosso patrimônio, ressaltando que são locais de trafego diário.

DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1 Visa-se a contratação de serviços para realizar a revitalização de diversas ruas de Ubirata, emconsonância com as diretrizes dos projetos, orçamento e memoriais.

4. DO VALOR

0 valor total da licitação é de RS- 3.215.142,32.

4.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais ecomerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

5.1. A execução do objeto sell custeada pela (s) seguinte (s) dotação (oes) orçamentária (s):

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTA 

i
Órgão Despesa Categoria
1002 10981 449051020200

Deseriçâo
RUAS, LOGRADOUROS L,
ESTRADAS RURAIS 

6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

A vigência da contratação será de 12 meses, sendo 4 meses de execução do objeto.

7. DOS PRAZOS

Fonte Valor
3.215.142,32

7.1 A ordem de serviços será emitida em ate cinco dias úteis a contar da assinatura do contrato eapresentação da garantia de execução contratual.

7.2 A Licitante obriga-se a entregar ao município o objeto deste Projeto Básico, inteiramente concluído, emcondições de aceitação e de utilização, em até 24 meses a/contar do recebimento da ordem de serviços.

7.3 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57,§1° da Lei8.666/93.



UBIRATA - - n00038

7.4 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelomunicípio no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para areadequação/altetação dos prazos pactuados.

7.5 Ficando a Licitante temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus devereseresponsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por e scri to para que omunicípio avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas naempres a ouatrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

7.6 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato sera precedida da correspondenteadequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridadecompetente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.
8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1 A obra deverá ser executada em diversas ruas, conforme Mapa basico, Projeto Básico e no Memorial• Descritivo.
9 

Código LC Lote It Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$41942 1 MICRORREVESTIMENTO EM
DIVERSAS RUAS DE UBIRATA -
PR

1 gb 3.215.142,32
00

3.215.142,32
00

9.1 A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos,planilhas, cronogramas e memorial descritivo.

9.2 A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e deexecução.

9.3 Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal pertencente a ART/RRT da Obra, quedeterminará o refazimento ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda;

9.4 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ouincorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pelaLicitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município;

9.5 Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade demateriais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT,especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão porconta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

9.5.1 0 prazo para readequação, correção ou remoção sell determinado pelo Fiscal daContratação, que comunicará por escrito à Licitante.

9.6 A Licitante deverá manter toda a estrutura fisica ji existente e não inclusa nos serviços em perfeitascondições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços.

9.7 A Licitante deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, semônus adicional ao Município.
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9.8 A Licitante deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando
necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros.

9.9 A Licitante deverá responsabilizar-se por desligamentos de energia e corte de Arvores quando
necessário, atendendo todas as exigências da Cope!.

9.10 No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituidos, nos term os do
artigo 30, § 10', da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
a substituição seja aprovada pelo Município.

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1 Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronogama Físico-Financeiro, a Licitante
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de
cálculo detalhada.

9.2 Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os serviços previstospara aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

9.3 0 recebimento provisório será realizado pelo Fiscal da Obra, da seguinte forma:

9.3.1 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

9.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal
da Obra irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Licitante,
registrandoem relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.3.3 A Licitante fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.3.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Licitante não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

9.3.5 Atendidas as exigências previstas no Projeto Básico, sera emitido Relatório
Circunstanciado pelo Fiscal do Contrato em consonância com suas atribuições, atestando o
recebimento provisório.

9.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

9.4.1 Realizara análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Licitante, por escrito, as respectivas correções;

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.4.3 Comunicar a Licitante para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

9.5 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Licitante pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406 de 2002).

9.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, à custa da Licitante, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1 Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Clausula Oitava da Minuta do
Contrato.

11. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

11.1 Gestor do contrato: Caberá a gestão do contrato para a Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação
11.2 Fiscal do Contrato: Julio Paixão
11.3 Fiscal da Obra: Larissa Barreto Coginotti

12. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

12.1. Registro ou inscrição daempresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho
111 de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

12.2. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá pela obra;

12.3. Atestado de capacidade técnico-operacional expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria
licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos seguintes serviços:

Serviço
Execução de Microrrevestimento Asfaltico a frio

Qtd Minima
69.025,00 m2

12.3.1. Seri admitido o somatório de atestados.

11.4. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a
própria licitante, em nome do engenheiro ou arquiteto que sera o responsável técnico pel a obra, que demonstre a
execução de serviço de execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico

12.4.1.0 Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico — CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços
foram executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional
apresentado.



UBIRATA

12.5. Comprovação de que a licitante possui vinculo profissional, na data de abertura desta licitação, com oresponsável técnico indicado, podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos:

12.5.1. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor;

12.5.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde queconste a Licitante como contratante;

12.5.3. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum;

12.5.4. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência domesmo.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. 0 pagamento ocorrera conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 30 (trinta)dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dosdocumentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que dev idamenteregularizados.

14. REAJUSTE

14.1 Caso haja prorrogação do contrato, o valor poderá sofrer reajuste, desde que decorrido ao menos 01 (um) anoda data de apresentação das propostas e sera de acordo com a variação dos últimos 12 (doze) meses do índice
setorial, ou na ausência deste, sera de acordo com a variação do INPC.

Ubiratã — Parana, 04 de Abril de 2022

Ronaldo F
„ • 

SECRETARIA DE P . 411/Mit BANOS E PAVIMENTAÇÃO

•

Otk• Macielrbanos



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

06/04/2022 Folha: ' 000042

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  . 916 Credito Orcamentario

Orgao  10 SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS E PAvIm.

unidade Orcamentaria  10.02 Divisao de Pavimentarao

Funcional   154510010 urbanismo

Projeto/Atividade  - 1060000 Pavimentarao e recape de vias urbanas

Natureza da Despesa. 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

Fonte de Recursos  0 Recursos livres

Saldos de 01/04/2022 ate 06/04/2022

Dotacao Inicial  10.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orramentaria 0,00

Empenhado no Periodo 0,00

Liquidado no Periodo 0,00

Anulado no Periodo 0.00

Pago no Periodo 0.00

Empenhado ate o Periodo. 0,00

Liquidado ate o Periodo 0,00

Pago ate o Period() 0,00

A Pagar Processado 0.00

A Pagar nao Processado 0.00

Total a Pagar 0,00

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  10.000,00

1 Ordinario

FONTE: GOvEIR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 06/Abr/2022, 08h e 04m.

O



REQUISIÇÃO 163/2022 - MICRORREVESTIMENTO

Assunto: REQUISIÇÃO 163/2022 - MICRORREVESTIMENTO
De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data: 07/04/2022 15:34

Para: Carlos Daniel - Jurídico <assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>

Boa tarde.

Solicitamos a emissão de parecer jurídico analisando a minuta do
edital da concorrência em anexo.

Segue também pedido encaminhado pela secretaria requisitante.

Atenciosamente,

Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8019

Anexos:

1.pdf

11, EDITAL DE CONCORRENCIA.docx

•

00092

2,4MB

170KB

1 of 1 07/04/2022 15:35



Re: REQUISIÇÃO 163/2022 - MICRORREVESTIMENTO

Assunto: Re: REQUISIÇÃO 163/2022 - MICRORREVESTIMENTO

De: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Data: 11/04/2022 10:06

Para: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Em 2022-04-07 15:34, Licitação escreveu:

Boa tarde.

Solicitamos a emissão de parecer jurídico analisando a minuta do

edital da concorrência em anexo.

Segue também pedido encaminhado pela secretaria requisitante.

Atenciosamente,

Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8019

•
Segue anexo parecer jurídico.

Atenciosamente

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

Anexos:

Parecer Jurídico Concorrência Pública - 163-2022 Microrrevest. ast.pdf

•

P00944
/09-e

375KB

1 ofl 11/04/2022 15:1)
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PARECER JURÍDICO
Ao Departamento de Licitações
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 163/2022
OBJETO: EXECUÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Ju-

rídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica

da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para seleção da PROPOSTA GLOBAL

PELO MENOR PREÇO, por meio de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, objetivando a escolha da pro-

posta mais vantajosa para o MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruido de edital de licitação,

especificações do objeto, modelo de proposta de preços, projeto básico composto por termo de

referência, memorial descritivo, planilha, cronogramas e todos os projetos que compõe, bem

como, modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de ha-

bilitação e declaração de cumprimento dos requisitos legai e minuta do contrato.

Ê o que há de mais relevante para relatar.

0 objeto da licitação tem por escopo julgamento através do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço/obra acima citada, de acordo com as es-

pecificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no projeto bá-

sico e planilha orçamentária.

Sobre a Administração Pública proceder suas compras por meio de Concorrên-

cia Pública, o posicionamento jurídico sobre o presente processo é de que o mesmo pode ocor-

rer seguindo as regras de referida modalidade, pois, o objeto e a documentação apresentada

têm previsão na Lei nQ 8.666/1993, cabendo destacar para o caso sub examine o que estabelece

em seu art. 7Q, §2Q e seus incisos:

Art. 79. As licitações para a execução de obras e para a prestação de servi-

ços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte se-

quência:

Ma, arnado e gentii

Av. Niiza de Olnieura Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44? 3543-8000

www.ubirata. pr. go v. b r
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§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponí-
vel para exame dos interessados em participar do processo licitatário;
II- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição

de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o paga-
mento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas

no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas

no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal,

quando foro caso.

A Concorrência Pública é a modalidade de licitação entre quaisquer interes-

sados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos

410 de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto (Art. 22, §12 LLC).

certo que a referida modalidade é utilizada para contratos de grande vulto,

que se realiza com ampla competição, não havendo necessidade de cadastro prévio dos concor-

rentes.

Concorrência é a modalidade mais ampla de licitação existente, pois permite a

participação de qualquer licitante interessado na realização de obras e serviços e na aquisição

de qualquer tipo de produto. justamente por permitir a participação de qualquer licitante inte-

ressado é a modalidade que apresenta exigências mais rígidas para a fase de habilitação.

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já

rida, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma

vez que, promoverá a participação apenas das licitantes interessadas que atendam As exigên-

cias do instrumento convocatório acostado ao processo.

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art.

40 da Lei n° 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, as Secretarias interes-

sadas, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será

regido pela Lei n2 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos docu-

mentos e propostas de preço, a ser designado.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para

assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de

belo, arnado e gentil

Av Mize de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 Fone (44) 3543-8000

www.libirata.pr.gov.br
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participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento;

o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento,

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de

aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos neces-

sários a habilitação.

O edital também atende ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93,

trazendo em anexo a minuta cio contrato, o projeto básico/termo de referência e modelo da

proposta de preços e de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a

habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a ma-

• téria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°

8.666/93.

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame

deverá haver tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo

ser observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §2°, 11, alínea "a" da Lei

n° 8.666/1993.

0 presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não compe-

tindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos

praticados pelos gestores públicos.

o parecer.

Ubirat5, 11 de abril de 2022.

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323

beta, model e gentil
Av. Mize de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
WWW. tibilata.pr.gov.br



ENC: PRANCHAS PROJETO MICRORECAPEAMENTO ASFALTICO mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir..

r)00048
kg@

•

•

Assunto: ENC: PRANCHAS PROJETO MICRORECAPEAMENTO ASFALTICO

De: Larissa Coginotti <Cogina1@outlook.com>

Data: 14/04/2022 14:39

Para: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

De: Larissa Coginotti

Enviado: quinta-feira, 14 de abril de 2022 10:29

Para: PL0TAGEMR2@GMAIL.COM <plotagemr2@gmail.com>

Assunto: PLOTAGEM PREFEITURA

Bom dia, tudo bem? Solicito essas impressões, folha Al, uma copia de cada.

Att. Larissa Coginotti

--Anexos:

1 (3).pdf

2.pdf

3 (1).pdf

4,1MB

4,5MB

4,3MB

1 of 1 14/04/2022 15:18



Re: ENC: PRANCHAS PROJETO MICRORECAPEAMENTO ASFALTICO inailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roarninormi4T.

Assunto: Re: ENC: PRANCHAS PROJETO MICRORECAPEAMENTO ASFALTICO

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 14/04/2022 15:18

Para: Larissa Coginotti <Cogina1@outlook.com>

Boa tarde Larissa,

Recebi apenas os projetos.

Para dar prosseguimento ao processo preciso das planilhas, memorial descritivo, BDI e

cronograma.

Estou aguardando o envio destes documentos para abrir o processo licitatório.

Atenciosamente,

Carla Baena
III Divisão de Licitações

(44) 3543 8019
Municipio de Ubirat5

Em 14/04/2022 14:39, Larissa Coginotti escreveu:

De: Larissa Coginotti

Enviado: quinta-feira, 14 de abril de 2022 10:29

Para: PLOTAGEMR2@GMAIL.COM <plotage.mr2.(ftmail com>

Assunto: PLOTAGEM PREFEITURA

Bom dia, tudo bem? Solicito essas impressões, folha Al, uma copia de cada.

Att. Larissa Coginotti

•
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PORTARIA N2 8, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

Constitui Comissão Permanente de
Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÂ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades
previstas pela Lei Federal rig 8.666, Lei Federal rig 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito
do Município de Ubiratã, no período de 04/01/2022 a 31/12/2022:

Gabinete

Geraldo José dos Santos
Robson Alexandre da Silva

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento
Felix Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti
Ellen Thais da Silva
Juliana dos Santos Ribeiro
Nadir Aparecida Braciforte Carvalho
Orlando dos Santos Filho
Valdete lzidro de Lima Santos

Secretaria de Desenv. Econômico
Laércio França de Oliveira
Reynaldo Borges Reis Neto
Terezinha Bento

Secretaria da Educação e Cultura
Andrea Marcia de Souza
Andreia Brunieri da Silva
Jacó Carvalho

Secretaria do Esporte e Lazer

Jose Soares de Brito
Maikon Cesar da Rocha Hoshi
Sullivan Jose Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento
Rita Soares Neta Figueiredo
Valdinel da Silva
Zuleide Higute dos Reis Silva

Secretaria de Obras
Guilherme Santa Rosa
Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Saúde
Adriano Jesualdo
Orlando Francisco Vieira Filho
Rozelena Fatima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Adriana Cândida Sluzovski
João Martos Moreno
José Antônio Torres
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon
Odilio Camargo Alves

Par6grafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro
ou secretário da Comissão.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Art. 29 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria
requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma Comissão, contendo
um Presidente e dois membros, dentre os quais um sera designado como secretario para o
certame.

Art. 39 Compete a Comissão Permanente de Licitação:
I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;
conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;
verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICIPIO DE UBIRAI'A - PR

0 presente ato foi publicado no Jornal

oficial Eletrônico do Município de

Ubiratã, Edição n°  »II9  . do dia

Oi  / / , e estã

disponivel no site www.ubiraia.pr.guv.br,

111V1Ill Jornal0ficialOnline.

Secretaria da Administração

Divisão de Legislação ABIC715 OLIV, A DALICIO

bela, amada e send!

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N° 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município
de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n2
8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art, 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubirat5, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazarettl

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Laércio França de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;
II - controle geral de contratos;
III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções á contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu árgilo, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§29 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat3, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida corn os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades á conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessario a regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado atravds de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

wwl,v.ubirata.pr.gov.br
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne 6. qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação previa do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR
0 presente xi] (ui publicado no Jornal

Eletranico do Municipio de
Edi0o n"  Pic) 3, do dia

3  /..cu__ e esta
disponivel no site www.ubirata.pr.gov.br,
Illefill Jornal Oficial Online.

Secretaria da AcIrninistraçilo
DivisAo de Legislaçlio BT DE OLIVEIRA DALÉCIO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ublrata.prgov.br
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 3/2022

PROCESSO LICITATORIO N2 5620/2022

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

(300'355
)St?)

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ rig 76.950.096/0001-10, com sede administrativa

no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, Centro, na cidade de

Ubiratb, Estado do Paraná, CEP rig 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da

Licitação na modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar ric? 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do

presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio ás 8H3OMIN DO DIA 25 DE MAIO DE 2022, na Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

40 2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa para o MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM RUAS

DO MUNICÍPIO.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante devera

formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena

de desclassificação.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$ 3.215.142,32 (três milhões duzentos e quinze mil cento e quarenta e dois

reais e trinta e dois centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Municipio

para o exercicio de 2022 ria classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria

1002 I 10981 449051020200

Descrição

Ruas, Logradouros e Estradas Rurais.

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

  Fonte

Próprio

Valor

3.215.142,32

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que o valor da contratação supera o limite previsto no art. 48,

inciso I da LC n° 123/06.

6. DA VISTORIA TÉCNICA (ART. 30,111 DA LEI Ng 8.666/93).

6.1. Considerando a complexidade do objeto e o valor máximo previsto para a licitação, visando resguardar o Município e a

futura contratada e para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos

interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar sua proposta sem

que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais dificuldades para o cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

t:e CrrOCC e
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6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente a data e hora fixada para a abertura dos envelopes desta licitação,

na Secretaria de Obras, através do e-mail obrasl@_ubirata.pr.gov.br ou através do Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de

expediente.

6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, deverá assinar termo

de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não

realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre

problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria.

6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer alegação de

necessidade de serviços extraordinários, bem corno alegações de dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes

do objeto da presente licitação.

6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Ter 1110 de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope de documentação.

7. DA GARANTIA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Para participar da presente licitação, a proponente deverá caucionar como garantia de manutenção da proposta

importância de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), em consonância corn o Artigo 31, Inciso III da lei 8666/93.

7.2. A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 19, I, II e III da Lei n9 8.666/93, podendo

ser através de:

A. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

B. Seguro Garantia;

C. Fiança Bancária.

7.3. A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-lhe-á devolvida quando o termo de

Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais

proponentes sera devolvida, dentro dos trinta dias seguintes a celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante

requerimento por escrito.

7.4. A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

A. Retirar os envelopes de habilitação e/ou proposta de preços durante as lases do certame licitatório, sem justificativa aceita

pela comissão de licitação;

B. No caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à assinatura do Contrato de

Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução.

7.5. A comprovação da caução da garantia de manutenção da proposta deverá constar no envelope de habilitação da Licitante.

7.6. No caso de recolhimento da garantia da proposta através de seguro garantia, a Licitante deverá apresentar documento

comprovando a quitação do respectivo prémio, atestando a validade da apolice.

7.7. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido deposito em favor do Município,

na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006.

2
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8. DOS ESCLARECIMENTOS

8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo envia-los ao

endereço eletrônico licitacaoPubirata.progov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública

da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as 17 horas do 59 (quinto) dia Cad anterior 5 data fixada para a

realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a

impugnação poderá se realizada até as 17 horas do 2° (segundo) dia Ohl anterior à data fixada para abertura das propostas.

9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br ou feita por petição

protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5 — Parana, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 12 horas e das 13h3Omin às 17 horas, podendo,

ainda, ser encaminhada via correio.

9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida .5 Comissão de Licitação, devendo conter o nome completo do

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa ou nome da pessoa física, número do

CNP1 ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato.

9.4. A impugnação feita tempestivamente sera julgada em ate 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.

9.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.6. As respostas as impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao impetrante, anexadas

nos autos do processo licitatorio e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Municipio, disponíveis para consulta por

qualquer interessado.

10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital.

10.2. Não poderão participar da presente licitação:

10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei Federal n° 8.666, de 1993;

10.2.2. Empresas que possuirem em seu quadro societário servidores públicos do Municipio de Ubirat3 ou qualquer pessoa
que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito

ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubirat5, conforme

Art. 87, inciso Ill da Lei Federal n° 8.666/93;

10.2.4. Empresas declaradas inicloneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV

da Lei Federal n° 8.666/93;

10.2.5. Que estejam em processo de dissoloOo falência fus,io. c 'silo ou incorporação;

10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação.
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11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em envelopes fechados

e indevassáveis na data e horário previsto no preambulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTI

CONCORRÊNCIA N9 3/2022

ABERTURA DO ENVELOPE: 81130MIN DO DIA 25 DE MAIO DE 2022.

OBJETO: MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO LM RUAS DO MUNICÍPIO.

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL C CNPJ DA LICITANTE

CONCORRÊNCIA N9 3/2022

ABERTURA DO I NVELOPE: 8H3OMIN DO DIA 25 DE MAIO DE 2022

OBJETO: MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO CM RUAS DO MUNICÍPIO.

• 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente idital.

11.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope lacrado com entrega

devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Sera de total responsabilidade da proponente

qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação.

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão ser

destinados a Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, Ubirat3, Parana, CEP 85.440-000

12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir das 8H3OMIN DO DIA

25 DE MAIO DE 2022,

12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação sera encerrada a fase de recebimento dos envelopes.

12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não serão aceitos

envelopes de licitantes retardatárias.

13. DA FORMA DE APRESENIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N9 01.

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 us documentos a seguir.

13.2. HABILITAÇÃO JURIDICA:

A. No caso de empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto

ou contrato social em vigor, deviciarnente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

4
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D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s);

F. Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s).

13.2.1. Os documentos deverão estai acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Juridica é também destinada para fim de credenciamento do representante

da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no inicio da sessão ou dentro do envelope de

documentação.

13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá apresentar, para fins de

credenciamento do representante:

A. Procuração, em original ou copia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao

certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 39, inciso I da Lei n9 13.726/2018 (Modelo Anexo

II);

B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou copia autenticada.

13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

A. Pr ova de inscrição no Cadastro Na k .una i Pessoas Juridicas:

B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 19/13;

E. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante.

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei;

B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei;

C. Comprovação de que a Licitante possui vinculo profissional com o responsável técnico indicado no na alínea "B",

podendo ser feita mediante a apresentação de copia de um dos seguintes documentos:

I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor;
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II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde que conste a

Licitante como contratante;

III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum;

IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do mesmo;

V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o profissional indicado como responsável técnico

da empresa licitante.

D. Atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria

licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos serviços a seguir, podendo a comprovação ser feita por

mais de um atestado:

SERVIÇO

Execução de microrrevestimento asfáltico a frio

QUANTIDADE MÍNIMA

69.025 m2

E. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido pot pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria

licitante, em nome do profissional indicado na alinea "B" que sera o responsável técnico pela obra, que demonstre a

execução de pavimento com aplicação de concreto asfaltico

I. 0 Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico

— CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços foram

executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional apresentado.

F. Atestado de Visita (Modelo Anexo Ill) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não realização da Vistoria

Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital.

G. Relação de disponibilidade de veículos (Modelo Anexo V), máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a

execução da (s) obra (i). A proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos conforme

análise do projeto, constando o nome, n. 9 do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a

execução, sob pena de inabilitação.

H. Cronograrna de utilização de veiculos, rnaquinas e equipamentos (Modelo Anexo VI), devidamente preenchido, com

base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, r19 RG e assinatura do responsável legal pela

empresa e nome, número do registro rio CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:

I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados

no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa.

II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo

de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e termo de Encerramento, corn o respectivo registro na

Junta Comercial.
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1. Para fins do inciso II as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração Digital) deverão

apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do ultimo exercício (arquivo

transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contObeis referentes ao período de existência da sociedade.

IV. 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverao estar assinados por contador ou outro profissional

equivalente, devidarnente registriido rio Conselho Regional de Contabilidade.

V. 0 balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas.

B. indices contábeis, extraidos do ultimo balanço patrimonial ou du balanço patrimonial referente do periodo de

existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir (Modelo Anexo VII):

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= Solvência Geral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,

LG= (AC+11LP) / (PC+ELP)

SG= Al / (PC+EI P)

LC AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

ELP= Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

C. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano de recuperação

acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;

D. Comprovante de recolhimento da garantia da proposta, conforme disposto no item 07 do edital.

I. No caso de recolhimento da garantia da proposta através de seguro garantia, a Licitante deverá apresentar

documento comprovando a quitação do respectivo prêmio, atestando a validade da apólice.

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

A. Declaração Unificado (Modelo Anexo VIII);

B. Declaração, no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios

previstos no presente edital e na LC n9 123/06, podendo ser substituida por copia autêntica da Certidão expedida pela

Junta Comercial, válida para o exercício social vigente (Modelo Anexo IX);

13.7. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegiveis.

13.8. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais de Juntas

Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante
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a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nus termos do art. 39

inciso II da Lei n2 13.726, de 8 de outubro de 2018.

13.9. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a lingua

portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

13.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital,

numerada e sem encadernação.

13.11. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital para abertura dos

envelopes e em nenhum caso sera concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido protocolados junto

ã documentação no envelope de habilitação, bem como não sera permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer

outra forma de comprovação que não seja a exigida neste Edital.

13.11.1. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.

13.12. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela

internet.

13.13. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são

dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões emitidas através de internet ou não,

quando a validade não estiver expressa no documento o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa)

dias do recebimento dos envelopes.

13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.15. Certidão (iies) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (5) para débitos sera (5o) aceita (s)

somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressarnente o eleito NEGATIVO.

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE N9 02

14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes clocumentos:

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo X), a qua! devera conter os elementos abaixo:

I. 0 número e a modalidade da presente licitação;

II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente;

III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos minimos estabelecidos em edital;

IV. Pregos unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira corrente, grafado em

algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado;

V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

VI Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de

Licitação;
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VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante.

B. Planilhas Orçamentárias (Modelos Anexo XIII);

C. Cronogramas Físico-Financeiros e de Execução (Modelos Anexo XIII);

14.2. 0 prazo de validade da proposta sera de sessenta dias.

14.3. Caso não conste descrito ia proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão considerados os mínimos

previstos em edital.

14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e assinatura do

responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição completa

de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários

divirjam dos totais.

14.5. 0 Cronograma Fisico-Financeiro devera ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro, constando o nome,

número do registro na entidade profissional competente e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do

responsável legal da Licitante.

14.6. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e da Proposta de Preço

deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação.

14.7. Deverão estar incluídos nos preços unitários, BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materials de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação

social, trabalhista, previdenciária, infortunio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer

outras despesas necessárias não especificadas neste Waal, mas ;ulgadas essenciais a execução da obra.

14.8. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras,

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador.

14.9. A apresentação da proposta de preços na licitação sera considerada como evidência de que a proponente examinou

completamente us projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

completa e satisfatória

14.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital,

numerada e sem encadernação.

15. DA ANALISE DA HABILITAÇÃO

15.1. As 8H3OMIN DO DIA 25 DE MAIO DE 2022, a Comissão de Licitação rubricara, juntamente com os representantes que assim

o desejarem, os envelopes lacrados contendo a docurrientaçao de habilitação, os quais serão abertos perante todos os presentes.

15.2. Como condição previa do exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do istado do Parana;

15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.briimprobidade_admiconsultar_requendo.php);

15.2.4. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo

Tribunal de Contas da União — TCU.

15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

15.4. A Licitante sera convocada para manifestação previamente 5 sua desclassificação.

15.5. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

15.6. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira sera analisada pela Comissão de Licitação.

15.7. Em nenhuma hiptitese sera concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos e não inseridos nos

envelopes. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo

licitatório em qualquer fase da licitação, solicitor informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem

como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentj•lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, a partir do recebimento da solicitação.

15.8. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes credenciados poderão analisar

a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, mediante registro em ata, algum documento

apresentado em desacordo corn o edital.

15.9. Sera inabilitada pela Comissão de Licitação a licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital.

15.10. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

15.11. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista de empresa

enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma sera convocada para, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando

requerido pela Licitante, mediante apresentação de justificativa aceita pelo Municipio.

15.11.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto 5 Divisão de Protocolos do município, podendo ainda ser encaminhado

via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br;

15.11.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital, cum a reabertura da sessão pública.

15.12. 0 resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata assinada por todos

os presentes, ou através tie edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais de comunicação, podendo ser por e-

mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de

Licitação motivará os atos que ensejaram na inabilitação de licitantes.

15.13. Não havendo recursos quanto a fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes a

data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas através dos meios usuais de comunicação,

podendo ser por e-mail, publicação no imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município.
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15.14. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição

de recurso quanto a fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por

todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e

procederá a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas.

16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer alegação quanto

fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso

a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do

Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo sera descartado.

16.2. A Comissão de Licitação procederá a rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes habilitadas, examinará

a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo

de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes

que assim o desejarem.

16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e cronograrna físico-financeiro.

Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da

Licitante, serão efetuadas as devidas correções.

16.4. A Comissão de Licitação fará a conferblicia do cronograrna físico-financeiro e procederá a correção se constatado erro,

desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de

ajuste não acarretara a desclassificação da licitante.

16.5. 0 cronograma físico-financeiro corrigido devera ser aceito expressamente pela proponente. Caso rejeite a correção, a

proposta sera desclassificada.

16.6. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

163. Serão desclassificadas:

16.7.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital;

16.7.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e

que não sejam passíveis de saneamento;

16.7.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

16.7.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

16.7.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentaria e Cronograma Fisico;

16.7.6. As propostas cum preços manifestamente inexequiveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.9 8.666/93.

16.8. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do

menor dos seguintes valores.

16.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Municipio,

ou;

16.8.2. Valor global orçado pelo município.
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16.9. 0 demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas sera realizado conforme Decisão n°

1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União.

16.10. A Licitante classificada na forma do subitem 16.8 cujo valor global da proposta for inferior a 80% do menor valor a que se

referem os subitens 16.8.1 e 16.8.2 deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, dentre as modalidades

previstas no § 12 do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993, igual a diferença entre o valor resultante do subitem 16.8 e o valor da

correspondente proposta.

16.11. A proponente devera estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição

de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de

preço devera ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da

solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários sera considerada como prova da inexequibilidade

da proposta de preço

16.12. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de Licitação procederá

ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se enquadre nos casos previstos na Lei

Complementar n° 123/06.

16.12.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte.

16.12.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejani

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido apresentada por

outra Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte.

16.12.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior aquela classificada em primeiro lugar. No caso da Licitante que não possuir

representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

contadas da divulgação da classificação na forma estabelecida no subitem 16.13.

16.12.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, serão convocadas

as remanescentes que por ventura se enquadrar no interval() constante no subite.rn 16.12.2, na ordem classificatOria, para o

exercício do mesmo direito.

16.12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.12.2, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

16.13. A classificação das propostas sera comunicada as proponentes no momento da realização do certame ou através dos

meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da

Transparência do Município.

16.14. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, classificada em primeiro

lugar, sera recomendada para adjudicação.

17. DOS RECURSOS

17.1. Caberá a interposição de recursos quanto as fases de análise da habilitação e julgamento das propostas.

17.2. Mediante divulgação do resultado da hab.litação ou do julgamento das propostas, conforme caso, sera assegurado a todas

as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação digitalizada no Portal da Transparência do

Municipio, junto aos demais documentos do processo respectivo.
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17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá apresentar recurso no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme o

caso.

17.4. Interposto, o recurso sera encaminhado as demais licitantes no e-mail constante na documentação apresentada e

igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Municipio junto aos demais documentos relativos ao processo

licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização.

17.5. 0 recurso e eventuais contrarrazões cieverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no qual a licitante deverá

expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar conveniente, vedada a inclusão de

documentação ou informação que deveria constar originariamente nos envelopes.

17.5.1. 0 recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço

licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via correio para o endereço

constante no preâmbulo deste edital.

17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem motivação ou fora do

prazo estabelecido em edital.

17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, analisar os recursos e

contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-os, com a devida fundamentação,

autoridade superior para decisão final.

17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação a autoridade superior, esta terá prazo de 05 (cinco) dias úteis

para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de Licitação.

17.9. 0 acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em quaisquer das fases,

Declaração de Renúncia (Modelo Anexo XI).

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele

dependam;

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ria análise dos documentos de habilitação ou quando a

Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal, nos termos do art 43. 419 da LC ng 123/2006.

18.1.3. No caso ern que todas as licitantes lorem desclassificadas e seja concedido prazo para apresentação de nova proposta

ou documentação.

18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da

Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19 1. Decorrido o period° recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame a

empresa devidamente classificada em primeiro lugar.
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20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica assegurado ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele

dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicara expressamente os

atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato sera declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

21. DA CONTRATAÇÃO

21.1.. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocara a adjudicatária para assinar o Contrato, o

qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação

das sanções previstas em edital.

21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o Município poderã

encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura

digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de

decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

21..3. 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e

aceita pelo Município.

21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em edital, o Município

poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

22.1. 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e a garantia adicional se houver nos moldes do art. 56 da Lei

Federal n° 8.666/93, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total

do contrato.

22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do

município, a empresa deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no

art. 56 da Lei Federal ny 8.666/93.

22.2.1. A inobserváncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% do valor total

do contrato por dia de atraso.

22.2.2. 0 atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o Município a promover a rescisão do contrato por descumprimento

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e ll do art. 78 da Lei Federal ri° 8.666/93.

22.3. A garantia assegurara qualquer que seta a modalidade escolhida, o pagamento de:

22.3.1 Prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele

previstas;
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22.3.2. Prejuízos diretos causados ao Municipio decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

22.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Municipio à empresa, e

22.3.4. Obrigações trabalhistas e previcienciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa,

quando couber.

22.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e

exclusivo o Municipio de Ubirat3 e cobrir todos os eventos indicados no subitem 22.3.

22.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido deposito em favor do Municipio,

na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006.

22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

22.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubirat3,

devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do beneficio previsto no art. 827, da Lei n° 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 - Código Civil.

22.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada a nova situação

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

22.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a empresa se obriga a fazer

a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

22.10. 0 Municipio executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

22.11. Será considerada extinta a garantia:

A

22.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em

dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo circunstanciado, de que a empresa

cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o termino da vigência do contrato, caso o Municipio não comunique a

ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado.

22.12. 0 garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Municipio com o objetivo de apurar

prejuízos e/ou aplicar sanções a empresa.

22.13. A empresa autorizara o Municipio a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente edital.

22.14. A garantia prestada sera restituida ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar corn o Municipio de Ubirat5 por até 02 (dois) anos à Licitante que:

A) Não mantiver proposta,
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B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

C) Apresentar documentação falsa;

D) Cometer fraude fiscal.

23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta à Licitante

que:

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do

procedimento licitatorio, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da

Licitação.

23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.9 8.666 de 21 de junho de 1993, sujeitar-

se-á as seguintes sanções:

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por ate 01 (um) ano, quando a infração não importar também

ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuizo;

B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilicito penal.

23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perdera a garantia de manutenção da proposta,

se houver.

23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla defesa e contraditório.

23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima Nona da Minuta de

Contrato.

24. DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,

a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrario pela Comissrio de Licitação.

24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

24.3. Nos documentos solicitados ern que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por Cartórios,

autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Municipio

anteriormente ao inicio da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os

documentos originais, nos termos do art. 32 inciso II da Lei n° 13.726/2018

24.4. Documentos e certidões expedidas pela internet e declarações cujos modelos constem no presente Edital e desde que

sejam originais, não precisam ser autenticadas. Documentos e Certidões expedidas via Internet sujeitam-se a verificação de sua

autenticidade e validade no ato da sessão, em seu propno site de emissão.

24.5. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o representante estiver

presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata.
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24.6. É facultada a Comissão de Licitação a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso ás mesmas não tenham

sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

24.7. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no art. 43, § 32 da Lei Federal n2 8.666/93.

24.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Ubirat5 não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

24.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o do

vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.12. Não se per rnitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de propostas após a sua

entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

24.13. 0 desatendimento de exigências formals não essenciais não importara o afastamento da Licitante, desde que seja possível

o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico.

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

24.15. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais

licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação á disposição dos licitantes pelo periodo de 05 (cinco) dias. Após esse prazo,

os envelopes serão descartados.

24.16. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município não serão

considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

24.17. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratà ou membros da Comissão de Licitação a conferir quaisquer

documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas

não serão de responsabilidade dos mesmos.

24.18. 0 Wiwi está dispombilizado, na Integra, no Portal da Iranspdrencia do Municipio, localizado no site

www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados du presente procedimento serão anexados juntamente com o edital

respectivo.

24.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação vigente.

24.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, us seguintes anexos:

A. Projeto Básico (Anexo

B. Modelo de Procuração (Anexo II);

C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III);

D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV);

E. Relação de disponibilidade de veículos (Anexo V);

17
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F. Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo VI);

G. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo VII);

H. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VIII);

I. Modelo de declaração de enquadramento no regime de ME/EPP (Anexo IX);

J. Modelo de Proposta de Preços (Anexo X);

K. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo XI);

L. Minuta do Contrato (Anexo XII);

M. Pasta Técnica (Anexo XIII):

1. Modelo de Planilhas de Preços;

2. Modelo de Cronogramas Fisico Financeiros;

3. Memorial Descritivo.

•

•

Prefeito

belo moo's. e s,entq

Ubiratã - Parana, 19 de abril de 2022.
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

PROCESSO LICITATORIO N9 5620/2022

CONCORRÊNCIA Ng 3/2022

1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente licitação se faz necessária para realizar o micro revestimento asfaltico a frio em diversas ruas no Município de

Ubiratà, tendo em vista que se trata de areas de grande necessidade. Com grande movimentação e trafego de veículos. As ruas

encontram-se deterioradas, devendo receber uma atenção especial. São providencias necessárias para a manutenção e

preservação do nosso patrimônio, ressaltando que são locals de trafego diário

2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto o MICRORREVESTIMENTO

ASFALTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO.

.) a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos:

I ITEM ' DESCRIÇÃO  VALOR TOTAL R$

1 1 MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETOS, R$ 3.215.142,32 1

PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO 

i 

3. DO VALOR

3.1. 0 valor total da licitação é de em R$ 3.215 142,32 (três milhões duzentos e quinze mil cento e quarenta e dois reais e trinta e

dois centavos)

3.2. No valor estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. 0 prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato.

• 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Municipio

para o exercicio de 2022, na classificação abaixo.

Orgão Despesa Categoria

1002 10981 449051020200

6. DOS PRAZOS

Descrição

Ruas, Logradouros e Estradas Rurais.

6.1. A ordem de serviços será emitida em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato.

I Fonte F Valor 

Próprio 3.215.142,32 1

6.2. A empresa obriga-se a entregar ao municipio a obra concluida ern até quatro meses, contados do recebimento da ordem de

serviços.

19
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6.3. Somente sera admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §19 da Lei Federal n9

8.666/93

6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo Município, no seu

interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

6.5. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades

relativos a execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não

poderão ser alegados como justificativa.

6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigencia do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma

físico-financeiro, bem como de justificativa v autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser

formalizada nos autos do processo administrativo.

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A obra deverá ser realizada nos locais pi evistos nos projetos e memorial descritivo.

7.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo.

7.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução.

7.4. Toda a execução da obra sera acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa

executada ou da obra toda.

7.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não

revelados, devera ser refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela empresa, livre de quaisquer ônus

financeiro para o Municipio.

7.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou ma qualidade de materiais

empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou

memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas

relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

7.6.1. 0 prazo para readequação, correção ou remoção sera determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por

escrito a empresa.

7.7. A empresa devera manter toda a estrutura fisica já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições,

responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços.

7.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao

Município.

7.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de

garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros

7.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas

as exigências da Copel.

7.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei

Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a

substituição seja aprovada pelo Município.

belo, ornado e gent!'

Av Nilze de Olweirel Remo
440-000 Fone (44) 354.3.8000
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8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Ao final da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a empresa apresentará a medição prévia dos

serviços executados no período, através de planilha e rnemtiria de cálculo detalhada.

8.2. Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.3. 0 recebimento provisório sera realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:

8.3.1. 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos fiscais indicados,

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal do Contrato irá apurar o

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância corn os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a

serem pagos à empresa, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou ern parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo

fiscalização não atestar a ultima e/ou anica medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas 110 Recebimento Provisório.

8.3.4. A aprovação não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços

executados.

8.3.5. Atendidas as exigências previstas, sera emitido Relatõrio Circunstanciado pelo Fiscal do Contrato em consonância com

suas atribuições, atestando o recebimento provisório

8.4. No prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à empresa, por

escrito, as respectivas correções;

8.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e

8.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota fiscal ou -atura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Licitante pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor.

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da

empresa, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR TES

9.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Nona da Minuta do Contrato.
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10. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

10.1. A empresa se responsabilizara pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os

trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual — EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos [Pls.

10.2. 0 [PI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa.

10.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 5 negligência ou descumprimento da

Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capitulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério

do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas a segurança e medicina do trabalho.

10.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias a preservação da integridade

física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo corn as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e

Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

10.5. 0 Municipio atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou

parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas corno

justificativa por atraso na execução da obra.

10.6. Cabe a empresa solicitar ao Municipio a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra,

nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

11. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

11.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil

Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Municipio, por intermédio da fiscalização, impugná-los

quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações tecnicas e/ou memoriais.

11.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente

nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

11.3. A empresa assumira integral responsabilidade por danos causados do Municipio ou a terceiros decorrentes da execução dos

serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Municipio de todas as

reclamações que possam surgir com relação a 'xecuçdO dos serviços

11.4. Caso o Municipio seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato

decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Municipio de

quaisquer obrigações.

11.5. A empresa devera assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados,

sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se aplicação das penalidades cabíveis

11.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra

a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, Ill do Código

Civil, não podendo o Municipio ser responsabilizado por eles a nenhum titulo.

12. CONTROLE TECNOLÓGICO

12.1. 0 controle tecnologico otende0 o prevssto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo.

13. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Terceira da Minuta do Contrato.
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14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. 0 pagamento ocorrera conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de

pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

14.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente corn o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá 
conter, como informações

obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo 
licitatário, da modalidade e do

contrato. O faturamento devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 
76.950.096/0001-10.

15. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

15.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor 
devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo 
pagamento, em que os juros

de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante a aplicação das

seguintes formulas:

I = (TX / 100)! 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratorios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

16. DAS ALTERAÇÕES

16.1. 0 futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

17.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Nona da Minuta do Contrato.

18. DAS PLANILHAS, CRONOGRAMA, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO.

18.1. As planilhas, projeto, cronograma e memorial descritivo, disponibilizados em anexo e no Portal da 
Transparência do

Município junto ¡Jos demais documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico.

beta amoda e pent,'
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ANEXO II

PROCURAÇÃO

CONCORRtNCIA N2 3/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Pelo presente instrumento parti ular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa supracitada,

representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e

constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, n9 cio RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epigrafe, instaurado pelo Município de

Ubirat5, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

Local e data

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

bela, °mac e gentif

Av Mize de Oltveire Pipino - 1852
CEP 35440-000 I Fone (44) 3543-3000

www.tibirata.pr gov br
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ANEXO III

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N° 3/2022

Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa (Razão Social e

CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de

planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa

citada acima, com total segurança.

Local e Data.

Responsável Técnico do Município

(Nome e CPF)

•
Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

•

•
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N9 3/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNI31:

ENDUREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO para os devidos

fins de direito que deixamos de realizar visita tecnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações

onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco,

optamos por não realiza-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser

alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem

como dificuldades para execução do contrato.

Local e Data.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

belo ornocic e sent,!
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RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

ITEM

1

2

3

UBIRATA

ANEXO V

MODELO DE RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS

CONCORRÊNCIA N2 3/2022

000081
)N916)

DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS ESTADO DE CONSERVAÇÃO

4

5

6

8

9

10

Local e Data.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

t:e;o </mod° e gert!'
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RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

ITEM

1

6

U B I R AT .A°

ANEXO VI

MODELO DE CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

CONCORRÊNCIA Ng 3/2022

I DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1

UTILIZADOS. i._
Utilização

Quantidade

Utilização

Quantidade 

Local e data.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

PRAZO DE EXECUÇÃO EM MESES 

2 3  4 L  5 6  7 , 8

Utilização

Quantidade 

Utilização  

Quantidade
-

Utilização

Quantidade

UtilizaçãoUtilização

Quantidade

Utilização

Quantidade

Utilização

Quantidade ,

, Utilização

Quantidade  I 

Utilização

Quantidade

beta, ammo e qent,
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

CONCORRÊNCIA N2 3/2022

RAZÃO SOCIAL:
CNN:

ENDEREÇO:
TEL:
E-MAIL:

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses indices foram obtidos no

balanço do Ultimo exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos a apresentar todos

os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

TIPO DE ÍNDICE

Liquidez geral (16)

LG (AC + RLP) / (PC + E LP)

Solvência Geral (SG)

SG = AT! (PC+ELP)

Liquidez Corrente (LC)

LC -= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

ELP= Exigível a Longo Prazo

AT= Ativo Total

VALOR EM REAIS ÍNDICE

OBS: Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local e Data

Representante legal da impresa
(Nome, assinatura e CPF)

Contador

(Nome, rig CRC)

be. °mooc e gent,:

,soiza P!c,mr.
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

CONCORRÊNCIA N° 3/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 (dezoito) anos

desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99);

B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará integralmente qualquer

decisão que venha a ser tomada pelo municipio.

C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos do art. 32, parágrafo 20, e art. 97 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suds alterações, e que está

ciente da obrigatoriedade de declarai ocorrências posteriores.

D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Municipio de Ubirata ou

qualquer pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o

Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores publicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles sem cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

Local e data

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

beio. amooc e gent:

Av Ni;zo de 01,veir3 Ppiu 3&2
CEP .65440-000 Foil& (44' 3r,4?.•8000

www.ubirata.pr.gov.bi
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONCORRÊNCIA Ng 3/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:
E-MAIL:

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietario, o (a) Senhor (a)

, DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data é

considerada:

MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar ng 123/06;

I EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n9 123/06.

DECLARA ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes no art. 3, §49 da Lei Complementar 123/06.

Local e Data.

Representante Legal/Sócio/Proprietário

Nome e Assinatura

e.c :mocc e
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ANEXO X

PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA N 3/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao RECAPE ASFALTICO NAS

AVENIDAS NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, JOÃO MEDEIROS, ASCANIO MOREIRA DE CARVALHO E CARMEM RIBEIRO PITOMBO

objeto da Concorrência em epígrafe.

1. 0 valor para execução do objeto é de

2. 0 prazo de execução é de dezesseis meses, contados do recebimento da Ordem de Serviços.

3. 0 prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos

envelopes pela Comissão de Licitação.

4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG,

Endereço).

5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a)

(Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e Conta).

7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos:

A. Planilhas Orçamentárias;

B. Cronogramas Físico-Financeiros e de Execução;

Local e data.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

belo, omodo e gent!i

Av Nilzb de Otiveirn

440•00e Fone 1-•',3001..:
WWW tiblitita pi gov
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

CONCORRÊNCIA N9 3/2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:
E-MAIL:

O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO 
DIREITO DE RECURSO, RESTRITO

A FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação.

Local e data.

•
Representante Legal da impresa

(Nome, assinatura e CPF)

•

belo, °morn e gent,'

"

N'AiVr LIU
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ANEXO XII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9 3/2022

PROCESSO LICITATORIO N9 5620/2022

CONCORRÊNCIA N9 3/2022

000088
)90

0 MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa

a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Parana, CEP n9 85.440-000, representado

pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalecio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a 
empresa  , inscrita no

CNPJ n9 
CEP do t  E, situada na , Cidade , Estado  ,   , telefone n9  

e e-mail   , doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se 
regerá pelas condições

estabelecidas no Processo Licitattirio n9 5620/2022, Concorrência n9 3/2022 e de acordo com as cláusulas 
a seguir

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o MICRORREVESTIMEN 10 ASEÁLTICO EM RUAS DO 
MUNICÍPIO.

•
2. CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR

2.1. 0 valor total da contratação é de R5

2.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de vinte e quatro meses contados da assinatura do Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento 
do Município

para o exercício de 2022, na classificação abaixo.

bir,au D r 
Categoria Descrição Fonte Valor

. Despesa 
t , I

ION i 10981 1  449051020200 L  Ruas, Logradouros e Estradas Rurais. Próprio 3.215.142,32 '

5. CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 
da Lei

Federal n9 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência 
contratual,

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ O.

5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual periodo, a critério do

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades

dispostas no art 56 da Lei Federal ri9 8.666/93

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total

do contrato por dia de atraso.

5.2.2. 0 atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTI3AEANTE a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e ll do art. 78 da Lei Federal n9

8.666/93.
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5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele

previstas;

5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;

5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE A CONTRATADA, e

5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela empresa,

quando couber.

5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter 
como beneficiário direto, único e

exclusivo o Município de UbiratA e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3.

5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido 
depósito em favor do

• 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006.

5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do 
Município de Ubirata,

devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do beneficio previsto no art. 827, da Lei n2 10.406, 
de 10 de

janeiro de 2002 - Código Civil.

5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 
nova situação ou

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA se obriga a

fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

5.10. 0 CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.11. Sera considerada extinta a garantia.

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em

dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a

empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato;

5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo sera ampliado.

',.12. 0 garantidor não sera parte para figurar ern processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções A CONTRATADA.

5.13. A CONTRATADA autorizará o CON rRA I AN TE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato

edital.

A garantia prestada sera restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais.

6. CLAUSULA SEXTA- DOS PRAZOS

c cr-7;oc e FF,fl

www tibuola of 9ov tY
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6.1. A ordem de serviços será emitida em até cinco dias úteis contados da assinatura do 
contrato.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluida em até 
dezesseis meses, contados do recebimento

da ordem de serviços.

6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses 
previstas no art. 57, §12 da Lei Federal ng

8.666/93.

6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE, no seu

interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a 
readequação/alteração dos prazos pactuados.

6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e

responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE avalie

e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma

físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
ajuste, devendo ser

formalizada nos autos do processo administrativo.

7. CLAUSULA SÉTIMA—DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A obra deverá ser realizada nos locais definidos ern projeto e memorial descritivo.

7.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e 
memorial descritivo.

7.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução.

7.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou 
conclusão de cada etapa

executada ou da obra toda.

7.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não

revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela empresa, livre de 
quaisquer ônus

financeiro para o CONTRATANTE.

7.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de 
materiais

empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações 
e/ou

memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas

relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

7.6.1. 0 prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por

escrito à CONTRATADA.

7.7. A CONTRATADA deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas 
condições,

responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços.

7.8. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao

CONTRATANTE.

7.9. A CONTRATADA deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de

garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros.
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7.10. A CONTRAIADA devera se responsabilizar por desligamentos de energia e 
corte de arvores, quando necessário, atendendo

todas as exigências da Cope'.

7.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser 
substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei

Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos 
apresentados para a licitação, desde que a

substituição seja aprovada pelo CONTRATANTE.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Ao final da execução, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, a 
empresa apresentará a medição prévia dos

serviços executados no periodo, através de planilha e memona de cálculo detalhada.

8.2. Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.3. 0 recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:

8.3.1. 0 CONTRATANTE realizara inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio dos fiscais indicados,

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessarios.

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o Fiscal do Contrato irá apurar o

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a

serem pagos à CONTRATADA, registrando cm relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em

parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.4. A aprovação não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 
aceitação definitiva dos serviços

executados.

8.3.5. Atendidas as exigências previstas, seta emitido Relatório Circunstanciado pelo Fiscal do 
Contrato em consonância corn

suas atribuições, atestando o recebimento provisório.

8.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato devera

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:

8.4.1. Realizar a análise dos relatOrios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à empresa, por

escrito, as respectivas correções;

8.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e

documentações apresentadas; e

8.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

8.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Licitante pelos prejuízos 
resultantes da

incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das

disposições legais em vigor.
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8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo corn as especificações constantes neste

Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da

empresa, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9. CLAUSULA NONA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. São direitos do CONTRATANTE:

9.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas 
neste contrato e Edital da licitação;

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em 
desacordo com as condições descritas no presente

contrato;

9.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados

os direitos da CONTRATADA;

9.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

9.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9.2. São obrigações do CONTRATANTE:

9.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato ern sua totalidade, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;

9.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.3. Cumprir us prazos previstos no presente contrato,

9.2_4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro;

9.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

9.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual;

9.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

9.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre 
o objeto contratado;

9.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas por parte daquele.

9.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato.

9.3. São obrigações DA CON [RATADA

9.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou 
execução do

objeto;

9.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto;
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9.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor;

9.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no 
presente Contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;

9.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela

urgência do objeto;

9.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data de entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada

pelo CONTRATANTE;

9.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário a execução dos

serviços, durante a vigência do contrato;

9.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de

acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado;

9.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina;

9.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CON f RA1ANTE, para analise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos

executivos que fujam as especificações do memorial descritivo;

9.3.16. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de

que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

9.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes;

9.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações

exigiveis, na forma da legislação aplicável;

9.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados a

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
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9.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por qualquer causa de destruição,

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda

que ocorridos em via pública junto a obra.

9.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos;

9.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gas, energia

elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluidas;

9.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços 
decorrentes deste Contrato, de

primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julgar

impróprios.

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra,

materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da 
melhor qualidade ern suas

respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, 
artigos e equipamentos

são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade

9.3.24. Apresentar ciópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração;

9.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRA TAN TT nos horários e locais de prestação 
de serviço para representá-la na

execução do contrato corn capacidade para tomar decisões compativeis com os compromissos 
assumidos;

9.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 
atualizado (s) o (s) número (s) de

telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

9.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido 
politico ou coligação, em

veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de 
aplicação das sanções

previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

9.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de ate 
05 (cinco) dias úteis

contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital.

9.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

10.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 
fornecer a todos os

trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual — EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso 
dos [Pls.

10.2. 0 ÉPI fornecido ao empregado dever:i, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

10.3. A CONTRATADA, em qualquer hiptitese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 5 negligência ou 
descumprimento

da Consolidação clas Leis do Trabalho, especialmente do capitulo "Da Segurança e da Medicina 
do Trabalho", Portarias do

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas liegularnentadoras relativas a segurança e medicina do trabalho.

10.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da

integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do 
Trabalho

e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas a segurança e medicina do trabalho.
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10.5. 0 CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das 
normas de segurança, estando autorizada a interditar

serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

10.6. Cabe a CONTRATADA solicitar ao CON TRATANTE a presença imediata 
do responsável pela fiscalização em caso de acidente

(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 
(cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil

Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los

quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais.

11.2. A CONTRATADA devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços,

principalmente nos de trabalho em vias publicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho.

11.3. A CON [RATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da

execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totals, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação à execução dos 
serviços.

11.4. Caso o CONTRATANTE seja acionado judicial ou administrativamente, 
inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato

decorrente, a CONTRATADA assumira para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando 
o

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

11.5. A CONTRATADA devera assumir e se responsabilizar direta e integralmente 
pela plena e total realização dos serviços

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se a aplicação 
das penalidades cabíveis.

11.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 
ilícito praticado por seus prepostos que dele

decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, 
conforme estabelecido pelo art. 932, III do

Código Civil, não podendo o CON I-RAI-ANTE ser responsabilizado por eles a nenhum titulo.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO

12.1. 0 controle tecnológico atendera o previsto nos projetos e nas especificações do 
memorial descritivo.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento

das condições estipuladas neste contrato e ainda:

13.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e 
na legislação aplicável, no caso de

constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

13.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 
contratado;

13.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas 
as ocorrências relacionadas

com a execução, corn base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;

13.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

13.2. Caberá ao fiscal do contrato, ao servidor Julio Cesar Paixão, e á servidora Larissa 
Barreto Coginotti, designada como fiscal da

obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato todas as
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ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 
execução contratual. Além disso, ao fiscal caberá, a

contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos 
serviços executados, elaborar o boletim de medição,

verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido 
no cronograma tísico-financeiro e cronograma de

execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento.

13.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, sera registrada a situação,

inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

13.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra este devera providenciar a 
imediata baixa da ART ou RRT.

13.5. A CON .FRA [ADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos 
enviados pelo

CONTRATANTE:

13.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

13.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

13.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e 
copia das especificações técnicas, memoriais,

cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão 
ficar reservados para o manuseio da

fiscalização.

13.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente sera permitida com 
autorização prévia da fiscalização.

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao

CONTRATAN11 ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

13.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
elide nem diminui a responsabilidade da

CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, as quais não

implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

13.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer emus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer

serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções, enquanto perdurar a

vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONN RATANTE.

13.11. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma 
execução ou ma qualidade de materiais

empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições 
da ABNT, especificações e/ou

memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta 
da CONTRATADA as despesas

relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

13.12. A fiscalização e a CONTRA1ADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade sera 
revisar o cronograma dos

serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

13.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após 
o seu recebimento.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para CONTRATADA no prazo de 
até 30 (trinta) dias

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Ern caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais,

o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados.

42

be/a, amada e yenti!

Nilze de 01;veir Plpoo 1'652
-c C' • 00C NW.

www.ubittita pe gov



nnol
UBIRAT

14.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e 
deverá conter, como informações

obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do 
processo licitatório, da modalidade e do

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO Dr U131RATA, CNPJ N9 76.950.096/0001-10.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

15.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 
valor devido devera ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados 5 taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes formulas:

I = (TX / 100)! 365

EM =IxN x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista par,' pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. 0 reajustamento dos preços sera concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da

proposta mediante a aplicação do indice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos 
serviços, devendo ser aplicado 5 formula

a seguir:

SR = S ( 112 /10 )

R = SR — S

112 = indice INCC-DI/FGV do 129 mês após proposta.

10 = indice INCC-D1/FGV do mês da proposta

S = saldo de contrato após medição referente ao 129 mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16.2. A prorrogaçáo da vigência do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do 
direito ao reajuste.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões necessárias,

respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

18.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.
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18.2. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido 
de reequilibrio econômico financeiro ao

Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando

desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações.

18.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens 
constantes da proposta da CONTRATADA, em

confronto corn a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio e a 
ocorrência de fato que justifique

modificações do contrato para mais ou para menos.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

19.1.1. Advertência;

19.1.2. Multi];

19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Ubirata;

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. As multas poderão ser:

19.2.1. De caráter moratbrio, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto cio contrato, nos seguintes

percentuais:

19.2.1.1 1 'A (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, 
etapa ou pedido único em que

ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em 
dobro.

19.2.1.2. 5 % (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual 
durante sua execução,

incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único ern que ocorreu o fato.

19.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 
percentuais:

19.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o

fato, pela inexecução parcial do objeto,

19.2.2.2. 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

19.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e 
impedida de contratar com o Município

de Ubirata pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas, quando:

19.3.1 Abandonar a execução do contrato;

19.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

19.3.3. Demais hipóteses previstas em lei

19.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidemea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de

05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

19.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual;
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19.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

19.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

19.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com 
o Município de Ubiratã ou da declaração

de inidoneidade:

19.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de licitar com a Administração

Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir

ou de outra em que figurarem como sócios;

19.5.2. As pessoas juridicas que tenham sócios comuns corn as pessoas físicas referidas 
no subitem anterior.

19.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas L oncomitantemente corn a sanção de 
advertência.

19.7. A CONTRATADA devera efetuar o pagamento du valor correspondente a multa no 
prazo e forma estipulados no termo de

• 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma 

tenha direito.

19.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

19.8. Nat) havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito ern divida ativa para 
futura execução fiscal.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio da 
proporcionalidade.

19.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido processo legal, sem

prejuízo da defesa prévia.

20. CLAUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. Constituem motivos para rescisão contratual

20.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

20.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/93.

20.2. A rescisão do contrato poderá ser:

20.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo

78 da Lei Federal ne 8.666/93;

20.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para

CON FRATANTL;

20.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato.

45
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22. CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

22.1. Ficam vinculados au contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o

edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, 
planilhas e cronogramas e a proposta final da

CONTRATADA.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

Improbidade Administrativa (Lei n9 8.429/1992) e a Lei rig 12.846/2013 e seus regulamentos (em 
conjunto, "Leis Anticorrupção")

e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes 
declara que tem e manterá até o final

da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras 
se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da

obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e 
conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a,

no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

23.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a

pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

23.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento 
das leis anticorrupção, com o objetivo

de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores,

colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

23.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 
é causa para a rescisão unilateral deste

Contrato, sem prejuizo da cobrança das perdas e danos causados a parte inocente.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9 8.666, de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n9

10.406, de 10 de Janeiro de 2002, Lei Federal n9 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por 
outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

25. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

25.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n9 8.666/93 e das demais legislações 
aplicáveis.

26. CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DO FORO

26.1. Fica eleito o foro da Comai Cd de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as par:es o present(' instrument°, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de

direito.

belo. =ado e gent,!
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ANEXO XIII

PASTA TÉCNICA

1. Modelo de Planilha de Preços;

2. Modelo de Cronograma Físico-Financeiro;

3. Memorial Descritivo.
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM MICRORREVESTIMENTO COM TAPA
BURACO EM Pitt MISTURADO À FRIO-PMF EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO

DEUBIRATÃ - PR

MEMORIAL DESCRITIVO
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM MICRORREVESTIMENTO E
REPERFILMENTO EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR

GENERALIDADES: 

0 projeto foi elaborado em obediência As normas técnicas vigentes e pertinentes A espécie
e objetiva a recuperação das vias urbanas deterioradas pela ação do tempo e drenagem pluvial. Com
isso evita problemas causados pelos defeitos das vias como acidentes e elevados gastos dos cofres
públicos para operação de tapa- buracos. Com essa recuperação será facilitada a varrição das vias
urbanas deixando-as limpas.

Foi adotado para o caso em pauta a pavimentação em Microrrevestimento com espessura de8nun.

• A Prefeitura Municipal de Ubirata apresenta memorial descritivo de pavimentação em
Microrrevestimento em conformidade com planilha de orçamento, memorial de calculo, memorial
de logradouro em anexo, obedecendo a legislação de licitações vigentes.

As obras em todas as fases devem ser acompanhadas e fiscalizadas por profissional
habilitado em Engenharia e com conhecimento no ramo de pavimentação.

Esta especificação fixa condições mínimas exigíveis e aplicáveis pela executora dos
serviços necessários paraa completa execução da obra.

A construção da obra deverá obedecer integralmente a esta especificação e aos projetos,
sendo os casos omitidos resolvidos pela fiscalização.

Todos os ensaios necessários para a execução deverão preceder de relatórios técnicos,
sendo os mesmos registrados no CREA sua responsabilidade técnica.

FISCALIZACÃO: 

Será executada por técnico(s) credenciado(s) pela Prefeitura Municipal para o
acompanhamento fiscal da obra. A fiscalização terá amplos poderes para recusar os serviços e
materiais que não estejam de acordo com as normas e especificações pertinentes. A Empreiteira
deverá manter a fiscalização informada do andamento e das dificuldades, como também de outras
situações relativas A obra.

PAVIMENTACÃO EM MICROREVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO — 8 mm

Pavimentação - micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero:
Este documento define a sistemática empregada na execução do micro revestimento

asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero para selamento, impermeabilização,
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rejuvenescimento e conservação dos pavimentos.

Neste documento encontram-se definidos os requisitos concernentes a material,

equipamento, execução e controle de qualidade, além dos critérios para aceitação, rejeição e

medição dos serviços.

DEFINIÇÃO

Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímeros — consiste na

associação de agregado, material de enchimento (filer), emulsão modificada por polimero do tipo

SBS, água, aditivos se necessários, com consistência fluida uniformemente espalhados sobre uma

superficie previamente preparada. Não e permitido a execução dos serviços, objeto deste memorial

em dias de chuva.

MATERIAL

Os constituintes do micro revestimento asfáltico a frio são: o agregado miúdo, material de

enchimento (filer), emulsão asfáltica modificada por polimero do tipo SBS (RC-1C-E), aditivos se

necessários, e Agua, os quais devem satisfazer as especificações aprovadas pelo DNER.

0 micro revestimento asfáltico a frio com emulsão polimerizada deve satisfazer aos

requisitos exigidos nesta Especificação:

119 Emulsão asfáltica modificada por polimero:

Emulsão asfáltica modificada por polimero de ruptura controlada, catiônica ou

aniõnica, dependendo do tipo de agregado.

ADITIVOS

Podem ser empregados aditivos para acelerar ou retardar a ruptura da emulsão na execução

do micro revestimento asfáltico a frio.

Agua:

Deve ser limpa, isenta de matéria orgânica, óleos e outras substâncias prejudiciais
ruptura da emulsão asfáltica.

Seri empregada na quantidade necessária a promover

consi stenci a adequada.

Agregados:

constituído de areia, p6-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais devem ser
resistentes

e apresentar moderada angulosidade, livre de torrões de argila, substâncias nocivas e apresentar as
características

seguintes: desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40% (DNER-ME 035) no agregado antes da sua
britagem. Entretanto, podem ser admitidos valores de desgaste maiores no caso de desempenho
satisfatório em utilização anterior; durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 089); equivalente
de areia igual ou superior a 60% (DNER-ME 054); adesividade.
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MATERIAL DE ENCHIMENTO (FILER)

Deve ser constituído por materiais finamente divididos, não plásticos, secos e isentos de

grumos, tais como, cimento Portland, cal extinta, pós calcários, e outros que atendam a

granulometria seguinte:

Peneira de malha quadrada Percentagem

ABNT Abertura, mm passando, em peso

N°40 0,42 100

N°80 0,18 95-100

N° 0,075 65-100
200

COMPOSIÇÃO DA MISTURA

A dosagem adequada do micro revestimento asfáltico a frio é realizada com base nos

ensaios recomendados pela ISSA — International Slurry Surfacing Association: ISSA-TB 100 -

"Wet Track Abrasion Test" - perda máxima para 1 hora - 500g/m2 ISSA-TB 109 - "Loaded Wheel

Tester e Sand Adhesion" máximo - 538 g/m2 ISSA-TB 114 -"Wet Stripping Test" mínimo - 90%.

Um ajuste de dosagem dos componentes do micro revestimento asfáltico a frio pode ser

feito nas condições de campo, antes do inicio do serviço.

A composição granulométrica da mistura de agregados deve satisfazer os requisitos do

quadro seguinte, com as respectivas tolerâncias quando ensaiadas pelo Método DNER-ME 083.

EXECUCAO DE CAMADA DE REPERFILAGEM DE CBUO ESPESSURA 1 CM

Limpeza da Pista: A limpeza da pista será obrigatória podendo ser feito com equipamento jato de

alta pressão de ar e Agua. 0 objetivo é criar boas condições de aderência entre a pintura de ligação

entre o asfalto antigo e a micro.

Pintura de Ligação: Sera sempre aplicada a pintura ligante RR 2C entre o revestimento asfaltico

antigo e uma nova camada subjacente nas superficies de serviços recuperação superficial continua do

pavimento. 0 objetivo é criar boas condições de aderência entre o asfalto existente e os serviços a

serem executados em CBUQ.

Sera necessária a apresentação de ensaios para pintura de ligação (TEOR DE BETUME — DNIT

053/94 NO MINIMO UM ENSAIO A CADA 300 METROS), ENSAIOS DE PINTURA DE

LIGAÇÃO.

Concretos Betuminosos Usinado a Quente (CBUQ):

Regularização e nivelamento, sera executado a regularização e nivelamento sobre pavimentação
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em CBUQ na faixa F, executando através de espalhamento com patrola, os cálculos para o volume da

massa foram retirados de dados obtidos em aplicações anteriores em outras vias existente com

pavimentação, o material aplicado deixando o perfil em condições para receber a capa de rolamento.

Estão incluídos todos os custos referentes a fornecimento dos materiais, usinagem, transporte,

espalhamento, compactação do nivelamento e regularização, tempo de espera de caminhão basculante

e demais serviços, ensaios e controles tecnológicos.

Para regularização e nivelamento deverá seguir seguintes critérios, sera acompanhado toda aplicação e

descarregamento da massa pelo fiscal de obras do município que encaminhará o caminhão para

pesagem em balança local, devendo ser controlado todos os tiques de pesagem em duas vias, caso a

empresa aplique alguma carga sem anuência do fiscal do município, este não fara parte da medição da

obra ficando de inteira responsabilidade da contratada.

CONSIDERACÕES FINAIS

0 presente memorial, especifico e determina todos os serviços a serem executados, em

rigorosa observância aos projetos aprovados a detalhados.

Ubirata, 14 de Abril de 2022.
LariSSa

Engenheira Civil

CREA43R 1945211t

Larissa Barreto Coginotti
Eng Civil CREA —PR
194521/D
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CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP

' • '' Construtora Liotto CNN: 02.651.304/0001-44

Rod. 6R369 km 499+500m - Parque Industrial - Corbélia/PR

(45) 3242-1440

CUENTE: Prefeitura Municipal de Ubirat3 - PR 
DATA: 29/03/2022

OBRA: Recuperação Funcional de Pavimento com Microrrevestimento e Reperfilamento

LOCAL: Ub(rata.PR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD PREÇO UNIT, PREÇO TOTAL

1 Recuperação Funcional de Pavimento com MIcrorrevestimento - 8 mm
967.500,00

1 1

Execução de microrrevestimento asfaltico 5 trio 8 mm, incluindo fornecimento de usina movei, tanque

para depósito da emulsão, agregados, emulsão asfáltica RC1C.E, e equipamentos auxiliares, tipo,

vassoura mecânica, caminhão pipa (15.000 litros) de ague, sopradot costal, sinalização móvel (pietas e

cavaletes), mão de obra (operadores/ajudantes/motoristas), combustíveis, e todos os encargos diretos e

indiretos necessário à execução do microrrevestimento asfaltico a frio

m' 50 000,00 967.500,00

2 Recuperação Funcional de Pavimento com Mkrorrevestimento - 15 mm- Duas Camadas
575.000,00

2.1

Execução de mictorrevestimento asfáltico a trio 15 inm, incluindo fornecimento de usina !newel, tanque

para depósito da emulsão, agregados, emulsão asfaltica RC1C.E, e equipamentos auxiliares, t.po,

vassoura mecânica, caminhão pipa 05.000 litros) de água, soprador costal, sinalização móvel ¡placas e

cavaletes), mão de obra (operadores/ajudantes/motoristas), combustíveis, e todos os encargos diretos e

indiretos necessário à execução do microrrevestimento asfaltico a trio.

mi 70.000,00 28,75 575.000,00

3 REVESTIMENTO- REPERFILAGEM 1 CM
116.400,00

3 1
Execução de limpeza e lavagem de pista, pintura de ligação incluso emulsão, transporte e usinageni de

concreto betuminoso usinado a quente (CBUQI(REPERFILAMENTO) incluso CAP 50/70. - esp. 1 cm
m' 5.000,00 23,28 116.400,00

TOTAL GERAL (F15) 1.658.900,00

Obs:

1. Validade da proposta 15 dies;

(LEBER ROBISON Myra& J. lamsdiglial po (MIR
POUSCM.ATIN1061.00.911

MARTINI082690449I I 0.1.1, N.12 OF. MA ic, 0100

CLEBER R. MARTINI

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR:144.910/D

CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP
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Pedreira

BRITAS, AREIA E C.B.U.Q.

Campo Mourão-Pr, 28 de março de 2022.

Prefeitura Municipal Ubiratã

Prezados (as) Senhores(as):

Conforme solicitado, estamos encaminhando para análise de V.Sas, nossa proposta

orçamentária de preços para a execução dos serviços e fornecimento dos materiais:

Item Descrição Und Qtde Valor
Unt.

Total

--01 EXECUÇÃO DE
MICROREVESTIMENTO
ASFALTICO A FRIO, ESPESSURA

 DE 8MM, INCLUSO MATERIAL

M2 50.000 R$ 15,80 R$ 1.288.000,00

02 EXECUÇÃO DE
MICROREVESTIMENTO
ASFALTICO A FRIO, ESPESSURA
DE 15MM, INCLUSO MATERIAL

M2 20.000 R$ 27,00

R$36,00

R$ 2.145.000,00

R$ 180.000,0003 EXECUÇÃO DE CAMADA DE
REPERFILAGEM DE CBUQ,
ESPESSURA 1CM

M2 5.000

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias.

MARCOS

FELIPE
FORNASARI:0

5654487906

Assinado de forma

digital por MARCOS

FELIPE
FORNASARI:0565448790

6
Dados: 2022.03.28

17:44:40 -0300'

Marcos Felipe Fornasari

CREA PR 115.480/D

Engenheiro Civil

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA - EPP

ESTRADA BARREIRO DAS FRUTAS - KM - CAMPO MOURAO - PR

FONE: (44) 3525-1070
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I NGAPAV
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇA0

Recomendações — OBRA MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO

4 4 4 3013.5519

www.ingapav.com.br

1. Coletar agregados na pedreira de interesse e enviar para o fornecedor do ligante

(EMULSÃO TIPO RC-1C E — Ruptura Controlada corn Podigao de Poiimero) para

elaboraç5o do Projeto de Dosagem.

0 projeto de dosagem fornecera informações para o traço granulom , trico e teor

ótimo de mistura.

2. Agregados a serem coletados serão o Pedrisco 3/8" e o pc) de pedra.

3. Dar preferência para o Pedrisco VSI (maierial menos lamelar).

4. Havendo laboratório na pedreira, obter informações antecipadas de granulometria

INDIVIDUAL do pedrisco e pó de pedra para a sequência de peneiras:

#3/8; #4 ; #8 ; #16 ; #30 ; #50 ; #100 ; #200; (FUNDO).

5. Obter informações antecipadas sobre o EA (Equivalente em Areia do pó de pedra).

OBS.: As informações dos itens 4 e 5 devem ser obtidas de preferência ANTES de

enviar os materiais para elaboração do projeto de dosagem, de forma a otirnizar o

tempo e caso o material não atenda, selecionar outra pedreira.

Os projetos de dosagem nas distribuidoras levam um prazo em media de 15 a 20 dias.

INSUMOS PARA 0 MICRORREVESTIMENTO:

• EMULSÃO TIPO RC-1C E

• AGREGADOS PÉTREOS: Pedrisco 3/8" e Pó de pedra

• CAL TIPO CH I

Assinado de forma
FERNANDO digital por

DIB FERNANDO DIB
SCANFERLA:04345

SCANFERLA: 081955
04345081955 Dados: 2022.03.21

20:13:19 -03'00'
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I NGAPAV
INFRAESTNUTURA E PAVIMENTAM

Prefeitura Municipal de Ubiratã-Pr

Referente: Aplicação de MRAF — MUNICÍPIO

Municipio: Ubiratã-PR

3013.5519

www.ingapav.com.br

Mar ng8 21 de Março de 2022

A INGAPAV Pavimentaçao Ltda, localizada na Estrada Inúbia Km IS, S/N — na cidade de Ubirat5

-- PR, inscrita no C.N.P.J. sob o n'? 19.323.635/0002-39, vem aoreseri:iir e submeter à apreciação de V.

S. a proposta para orçamento dc Execução dos serviços conforme segue

Descrição dos serviços - Fornecimento de
material e aplicação

Item Descrição Qtdo en m' I Peço Unit. Subtotal

MRAF Camada Única Esp. 6mrn 1 50.000,30 R$ 26.30 R$ 1 315 000.00

2 MRAF — Camada Unica Esp 15mm ("duplo") 20 000,001 I R$ 33,20 R$664.000.00

Total R$ 1.979.000,00

Condições da proposta

• Validade da proposta: 07 dias.
• Pagamento- 30 dias após fechamento da medição.
• Fornecimento de Insumos (Ligante, Agregados e CAL CH-I) por conta da contratada
• Fornecimento de Co itrole Tecnologico p•.)r conta da Contatada
• PREÇO PODERÁ SOFRER ALTERAQ_OES DEVIDO OSCILACAO DE PRE,C0 DOS

DERIVADOS DE PETRÓLEO

Sera Fornecido Pela Contratacla:

01 Usina de microrevestimento
01 caminhao pipa
01 pa carregadeira/retroescavadeira
01 Laboratório Móvel
01 Veiculo para Transporte
01 Veiculo de sinalização
01 Engenheiro
08 Colaboradores

FERNANDO

DIB
SC5ANFERLA:04345081

SCANFERLA:0 
95

4345081955 Dados: 2022.03.21
20:12:56 -0300'

Assinado de forma
digital por
FERNANDO DIB
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Ng 5620/2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ng 03/2022

O Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência

Pública, do tipo menor preço, empreitada por preço global, visando a MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM

RUAS DO MUNICÍPIO.

Data da realização: 25 de maio de 2022, ás 08h3Omin.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios.

Ubirat5, Paraná, 19 de abril de 2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Ni17.d de Oliveira Pipino, n9 1852, 1.1birat3 PR.



AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N9 5619/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 52/2022
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando AQUISIÇÃO DE LAVADORA E SECADORA DE PISO PARA A
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até as 08h3Omin do dia 13 de Maio de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 13 de
Maio de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 20 de Abril de 2022.
Ubiratã, Parana, 18 de Abril de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

OCESSO LICITATORIO N9 5620/2022
CORRENCIA PÚBLICA Na 03/2022

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório
na modalidade Concorrência Pública, do tipo menor preço, empreitada por
preço global, visando o MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM RUAS DO
MUNICÍPIO.

Data da realização: 25 de maio de 2022, as 08h3Omin.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na
aba Processos licitatórios.
Ubiratã, Parana, 19 de abril de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATORIO N9: 5579/2022.
2. MODALIDADE Na: 30/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços,
de peças para manutenção de veículos pesados, com base em tabela de sistema

preços.
lip FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI,

inscrita no CNPJ n2 27.014.321/0001-00, estabelecida à Rua Regente Feij6, no n9
107, CEP na 85803-630, na cidade de Cascavel, Estado do Parana.
4.1. VALOR: RS-540.000,00 (quinhentos quarenta mil reais).
5. FORNECEDOR (A): L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ na
09.502.846/0001-02, estabelecida à Rua Rio Grande do Sul, no n2 1607, CEP n2
85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.
5.1 VALOR: R$-180.000,00 (cento e oitenta mil reals).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29/03/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de abril de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATORIO Ne: 5582/2022.
2. MODALIDADE Na: 33/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para ministrar Oficina no
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, com o tema

DC acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR 1'30114

QUARTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL N9 1.550- ANO: XVII

www.ubirata.pr.gov.br
"Proteção e Preven0o - Inclusão de Jovens e Adolescentes no Mercado de

Trabalho".
4. FORNECEDOR (A)ASILVANA SARAN GARCIA, inscrita no CNPJ sob o n9

45.086.924/0001-90, situada na Rua Das Orquideas, 08, na cidade de Ubiratã,

Estado Parana.
5. VALOR: R$-13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/03/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de abril de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5583/2022.
2. MODALIDADE N9: 34/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículos destinados ao municipio.
4. FORNECEDOR (A): FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2

72.358.195/0001-57, situada na Avenida Santos Dumont, 999, na cidade de

Goioerê, Estado Parana.

S. VALOR: R$-519.800,00 (quinhentos e dezenove mil e oitocentos reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/03/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de abril de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATORIO Na: 5597/2022.
2. MODALIDADE Ng: 40/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de alimentos para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais.
4. FORNECEDOR (A): LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LIDA, inscrita no CNPJ na
32.801.584/0001-90, estabelecida a Rua Suíça, no na 2050, Cascavel velho, CEP
na 85818-300, na cidade de Cascavel, Estado do Parana.
4.1. VALOR; R$-5.390,32 (cinco mil trezentos noventa reais e trinta dois
centavos).

5. FORNECEDOR (A): STILOS CAFES ESPECIAIS LIDA, inscrita no CNPJ n9
36.322.373/0001-26, estabelecida à Avenida Rio de Janeiro, no na 221, CEP na
86010-918, na cidade de Londrina, Estado do Parana.
5.1 VALOR: R$-24.247,50 (vinte quatro mil duzentos quarenta sete reais e
cinquenta centavos).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 13/04/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/04/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de abril de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo
licitatório respectivo:
1. PROCESSO LICITATORIO Na: 5600/2022.
2. MODALIDADE Na: 43/2022
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para confecção
e instalação de material comunicação visual para atender a demanda da Expobira
2022.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Orasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã, A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal Oficial
Online. Início
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

•

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

[2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade* Í3

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 5620

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Voltar

 Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto. Microrrevestimento asfáltico em ruas do município

Forma de Avaliçâo Menor Preço

Dotação Orçamentária* 1000215451001010454490510202

Preço máximo/Referência de preço -

Re

Data de Lançamento do Edital 19/04/2022

Data da Abertura das Propostas I 25/05/2022

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

3.215.142,32

Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não

Ha cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locals? Não

03/05/2022

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 5978184950 (Lo%A)

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Pesquisar...
'1(1911_6

Processos Licitatórios.
Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)
/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=e06c5b46343me0&nc=46)
/ Lista

(A Pesquisar Licitação

TODOS 2022 2021

2015 2014 2013

2020 2019 2018 2017 2016

2012 2011

Convite (http://www.ingadigital.com br/transparencia/index.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=1)

2010

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=3)

Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencialindex.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=e06c5b46343ke0&nc=468dd_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php2
sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_ modalidade=10)

O

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http.//www.ingadigital.corn.br/transparencia/index.php?
sessao=e06c5b46343ke0&nc=468(id_. modalidade=12)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=e06c5b46343ke0&nc=46&id_modalidade=14)

2

251

142

437

2444

131

670

52

30

6

1

www.ingadigital.com.britransparencia/index.ohp?sessao=bdb5e5848e3kbd&nc=46 1/2
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Abertura: 25/05/2022 as 08:30

I PROCESSO LICITATORIO 5620/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2022

Publicação: 19/04/2022

Modalidade: Concorrência Pública

Valor Maximo: R$ 3.215.142,32

Objeto:

MICRORREVESTIMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICIP10.

41.9 Anexos

ill! PASTA TÉCNICA

O. bi O. EDITAL

tZ Fale Conosco

O Última atualização: 20/04/2022 16:49:02

it Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

2 (44) 3543-8000

T.! ubirata©ubirata.pr.gov.br

1110 c• Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda a Sexta-feira: das 8h00 ás 12h00 e das 13h3Omin ás 17h00

Última Atualização: 20/04/2022 16:49:02

Vv ir(:u1it:I;;0111 `.1).00f1ciii:vIciex.p.ip9sess;1(1.!):Itr.5o5848e3k1)(iti,nc=46



(101.1.8
Assunto: ***SPAM*** ESCLARECIMENTO - CR 03/2022
De: Comercial Itax <comercial©itax.com.br>
Data: 18/05/2022 17:02
Para: licitacao@ubirata.prgov.br

Boa tarde

segue em anexo solicitag5o de esclarecimento referente a Concorrência 03

objeto: Microrevestimento asfáltico

Att, Ana

mtax
. grupo

COMERCIAL

LICITACOES E CONTRATOS

+5542 3141-2000
www.itax.com.br

Rod. PR 170 Km 08
Dam LloquoIrdo Guarapuava#P11

0 Grupo 'tax disponibiliza aos fornecedores, clientes corporativos e todos os colaboradores, um canal de denúncias independente e andnimo
para denúncias de irregularidades que atentem contra o Código de Ética e Conduta ou que não favoreçam o adequado ambiente
organizacional da empresa. Para reportar quaisquer irregularidades, acesse tAps://www.resguarda.com/grupoitax ou contate 0800-891-4636 I

linhaeticaitax@resguarda.com.

-Anexos:

la parte de perguntas.docx 62,4KB

•
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•

pavimentações

SCHMITT

PERGUNTAS

Consta na PLANILHA DE SERVIÇOS da obra de MICRORRECAPEAMENTO

ASFALTICO, item 2, as seguintes informações:

2

Execução de limpeza e lavagem do piste, pintura de
ligação incluso ornulsão, transpoito e usinagom de

concreto betuminoso usinado a quente
NI' 13084,37 R$ 29,64 R$ 387.820,73

(CBUOXREPERFILAMENTO) incluso CAP 50/70 -

esp. 1 cm

Especificamente no que se refere à espessura de 1.00cm, entendemos que é

uma camada muito fina, podendo refletir trincas existentes no pavimento além de

não possuir finalidade estrutural, servindo apenas para regularização da

superficie.

PERGUNTAMOS: Está correto o entendimento? É para ser executado com a

espessura de 1.00cm?



`"(L41("Ct11(1"2/Y-1/to 1)16)u' ri I.W2e
Assunto: Re: Fwd: ***SPAM*** ESCLARECIMENTO - CR 03/2022 kta.L

De: Ubiratã Engenharia <engenharia@ubirata.prgov.br>

Data: 19/05/2022 09:04

Para: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>, "obras1@ubirata.prgov.brn

<obras1@ubirata.prgov.br>

Bom dia,

Está correto o entendimento? É para ser executado com a espessura de 1,00cm?

R: A camada de reperfilamento nesta obra tem finalidade apenas para regularização do pavimento

existente. Deve seguir o projeto, ou seja, reperfilamento com espessura de 1cm.

Larissa.

Em 19/05/2022 08:18, Licitação escreveu:

Bom dia,

Segue anexo questionamento.

Aguardo posicionamento da secretaria.

Atenciosamente,

Carla

 Mensagem encaminhada  

Assunto:***SPAM*** ESCLARECIMENTO - CR 03/2022
Data:Wed, 18 May 2022 17:02:22 -0300

De:Comercial Itax <comercial@itax.com.br> 

Para:licitacao@ubirata.prgov.br 

Boa tarde

segue em anexo solicitação de esclarecimento referente a Concorrência 03

objeto: Microrevestimento asfáltico



Att, Ana

ItaX
COMERCIAL

LICITACOES E CONTRATOS

+55 42 3141-2000
www.stax.com.br

Rod PR 170 Km OE)
Baal° Boqueirao • GuarapuavarPR

0 Grupo flax disponibiliza aos fornecedores, clientes corporativos e todos os colaboradores, um canal de denúncias independente e
anônimo para denúncias de irregularidades que atentem contra o Código de Ética e Conduta ou que não favoreçam o adequado ambiente
organizacional da empresa. Para reportar quaisquer irregularidades, acesse ifitpsliwww.re5guarda com/grupoitax ou
contate 0800-891-4636 I jinhaeticaitax@Luguarda.com.



Assunto: Re: ESCLARECIMENTO - CR 03/2022

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 19/05/2022 16:40

Para: Comercial ltax <comercial@itax.com.br>

Boa tarde,

Em contato com a secretaria de obras do município obtivemos a seguinte resposta:

"A camada de reperfilamento nesta obra tem finalidade apenas para regularização do pavimento

existente. Deve seguir o projeto, ou seja, reperfilamento com espessura de 1cm."

Assim sendo a espessura solicitada pelo município é de 1 cm.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações

(44) 3543-8010

Em 18/05/2022 17:02, Comercial ltax escreveu:

Boa tarde

segue em anexo solicitação de esclarecimento referente a Concorrência 03

objeto: Microrevestimento asfáltico

Att, Ana

itagX
COMERCIAL

L.ICITACOES E CONTRATOS

+55 423141-2000
www.itax,com.br

Rod. Pli 170 Km 08
Oamo Doqumulo - Guarapuava/PH



0 Grupo !tax disponibiliza aos fornecedores, clientes corporativos e todos os colaboradores, um canal de denúncias independente e
anônimo para denúncias de irregularidades que atentem contra o Cddigo de Ètica e Conduta ou que não favoreçam o adequado ambiente
organizacional da empresa. Para reportar quaisquer irregularidades, acesse https://www.resguarda.com/grupoitax ou
contate 0800-891-4636 I linhaeticaitax@resguarda.com.

Atenciosamente,

Carla Baena

Divisão de Licitações

(44) 3543 8019

Municipio de Ubiratã-

I

•

0).


